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SUGESTÕES

A Comissão do Desenvolvimento insta a Comissão dos Assuntos Externos, competente 
quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de resolução que 
aprovar:

1. Recorda o carácter universal e indivisível dos direitos humanos e a interdependência entre 
o respeito dos direitos humanos, a democracia e o desenvolvimento;

2. Espera com vivo interesse os resultados da cimeira das Nações Unidas de Setembro de 
2005; recorda que será impossível lutar contra a pobreza fora de uma abordagem global 
que compreenda também a defesa dos direitos humanos e o respeito dos valores 
democráticos;

3. Recorda que os direitos humanos fazem parte integrante da política externa da União 
Europeia e que a cláusula democrática e dos direitos humanos constitui um elemento 
essencial dos acordos concluídos com países terceiros em desenvolvimento e países 
industrializados;

4. Considera que a adesão dos cidadãos europeus aos esforços financeiros a favor da APD 
depende também da capacidade de os dirigentes europeus não apoiarem regimes políticos 
responsáveis por violações graves e persistentes dos direitos humanos; recorda que o 
Parlamento Europeu dispõe de mecanismos próprios que permitem denunciar 
individualmente as violações dessa natureza; 

5. Insiste na necessidade de uma dupla abordagem da condicionalidade para os países que 
beneficiam de ajuda, uma condicionalidade positiva caracterizada por um apoio acrescido 
aos países que fazem progressos em matéria de direitos humanos, e uma condicionalidade 
negativa em caso de violações graves e persistentes dos direitos humanos e dos princípios 
democráticos;

6. Recorda que a concretização dos Objectivos de Desenvolvimento do Milénio (ODM) 
implica um empenhamento global da parte de todos os actores internacionais; congratula-
se, neste contexto, com a decisão tomada pelo G8 de anular a dívida das dezoito nações 
mais pobres e endividadas do mundo, assim como com o compromisso assumido 
recentemente pela UE de elevar o montante da ajuda comunitária para 0,56% do 
Rendimento Nacional Bruto até 2010, com vista a atingir a percentagem de 0,7% em 
2015, no sentido de promover os Objectivos de Desenvolvimento do Milénio;

7. Exorta as organizações regionais e os países em desenvolvimento a comprometerem-se 
sem reservas a favor da boa governação, da luta contra a corrupção, da democracia, do 
Estado de direito, do respeito dos direitos humanos e do progresso económico, 
indispensáveis para que as acções empreendidas no sentido de erradicar a pobreza sejam 
úteis;

8. Salienta que há que penalizar o menos possível as populações em caso de sanções, 
esforçando-nos, tanto quanto possível, por desenvolver uma ajuda que beneficie 
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directamente a população, se necessário por intermédio das ONG; recorda que, seja como 
for, a ajuda humanitária é politicamente neutra e deve poder ser fornecida sempre que se 
torne necessária;

9. Salienta o valor exemplar do Acordo de Cotonu, cujos principais méritos são:

− fazer explicitamente referência aos compromissos internacionais em matéria de 
respeito dos direitos humanos enquanto elementos essenciais do acordo, e prever uma 
cláusula suspensiva em caso de violação, após um processo de consulta (artigo 96º), 
no qual cada uma das partes pode fazer valer o seu ponto de vista e tentar chegar a 
uma solução que não a das sanções,

− ser aplicável a 77 países e, portanto, à maior parte dos Estados terceiros com que a UE 
concluiu acordos,

– ser o único acordo que conduziu a sanções e funcionou relativamente bem;

10. Reafirma que a transparência constitui um dos princípios que devem reger qualquer 
procedimento de sanção e insiste para que o Parlamento Europeu participe mais nesse 
processo;  

11. Congratula-se, neste aspecto, com a modificação, assinada no Luxemburgo a 24 de Junho, 
que prevê a inclusão no Acordo de Cotonu de um novo anexo definindo as modalidades 
do diálogo político no que respeita aos direitos humanos, aos princípios democráticos e ao 
respeito da regra do direito;

12. Insta a APP ACP-UE a prosseguir a sua acção no sentido de se assumir plenamente 
enquanto actor do diálogo político em matéria de direitos humanos;

13. Considera que os países ACP têm de manter-se alerta a fim de detectarem 
preventivamente os casos de violação dos direitos humanos; considera também que estes 
países têm de tomar iniciativas próprias, quando se trate de identificar e sancionar os casos 
de violação dos direitos humanos; 

14. Lamenta que a aplicação de sanções ou a cessação das mesmas nem sempre correspondam 
a critérios objectivos, como o testemunha o reinício parcial da cooperação com o Sudão 
em Janeiro de 2005, apesar da persistência de violações extremamente graves dos direitos 
humanos na região de Darfur;

15. Insta o Conselho e a Comissão a procederem a uma coordenação com as outras 
organizações internacionais em matéria de política de sanções, de forma a reforçar a  
eficácia destas últimas.


